
DECLARAcA0 DE DESEMPENHO

N° 1BICJL

1. COdigo de identificaçao Onico do produto-tipo: I B

2. NOrnero do tipo, do lote ou da série, ou quaisquer outros elementos que permitam a identificaçao do produto de
construçao, nos term os do n.° 4 do artigo 11 .°:

AC 20 reglbin 35150 (MBD)

3. Utilizaçao ou utilizacoes previstas do produto de construçao, de acordo com a especificaçao técnica
harm onizada aplicável, tal como previsto pelo fabricante:

EN 13108-1 - misturas betuminosas, especificacOes dos materials - parte 1: betão betuminoso destinado a

estradas, aeroportos e outras areas de circulaçao

4. Nome, designacao comercial ou marca comercial registada e endereço de contacto do fabricante, nos termos do
n.° 5 do artigo 11 .°:

ConstrucOes Julio Lopes, sa

Rua de Ansião, 31 00-474 Pombal

5. Se aplicavel, nome e endereço de contacto do mandatário cujo mandato abrange os atos especificados no n.° 2
do artigo 12.°:

Não aplicavel

6. Sistema ou sistemas de avaliaçao e verificacao da regularidade do desempenho do produto de construçao tal
como previsto no anexo V:

Sistema 2+

7. No caso de uma declaraçao de desempenho relativa a um produto de construçao abrangido por uma norma
harmonizada:

Apcer - Associacäo Portuguesa de Certificaçao N.° 0866

(nome e nOmero de identificaçao do organismo, se pertinente)

realizou auditoria de acompanhamento no ámbito do sisterna do controlo de produçâo em fábrica

(descricão das tarefas efetuadas enquanto terceiros referidos no anexo V)

e emitlu certificado de conform idade do controlo de produção em fábrica

(certificado de regularidade do desempenho, certificado de conformidade do controlo de producäo em fábrica,
relatOrios de ensaio/cálculos - conforme o caso)

8. No caso de uma declaração de desempenho relativa a urn produto de construção para o qual tenha sido emitida
uma Avaliação Técnica Europela:

Não aplicável

(nome e nümero de identificaçao do organismo de avaliacão técnica, se pertinente)

emitiu

(nürnero de referenda da Avaliacao Técnica Europela

corn base em

(nümero de referenda do docurnento de avaliaçao europela)

realizou --- no âmbito do sisterna

(descricao das tarefas efetuadas enquanto terceiros referidas no anexo V)
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eemtiu

(certificado de regularidade do desempenho, certificado de conformidade do controlo de produçao em fábrica,

relatOrios de ensaios/cálculos - conforme o caso)

9. Desempenho declarado

Notas ao quadro:

1. A coluna 1 deve conter a lista das caracteristicas essenciais tal corno determinadas nas especificacoes

técnicas harmonizadas para a utilização ou utilizacOes previstas indicadas no ponto 3.

2. Para cada caracteristica essencial constante da coluna 1 e de acordo corn os requisitos do artigo 6°, a
coluna 2 deve indicar o desempenho declarado, expresso por nivel ou casse, ou por rneio de urn descricao

correspondente as caracteristicas essenciais respetivas. As letras NPD (Desempenho Não Deterrninado) são
indicadas se não for declarado nenhurn desernpenho.

3. Para cada caracteristica essencial constante da coluna 1 a coluna 3 deve conter:

a) A referenda datada da norma harmonizada correspondente e, se pertinente, o nUrnero de referência da
documentação técnica especIfica ou adequada utilizada;

ou

b) A referenda datada do docurnento de avaliação europeia correspondente, se disponivel, e o nCmero de
referéncia da AvaliaçSo Técnica Europeia utilizada.

CaracterisUcas essenciais Desempenho Especificacoes tecnicas harmonizadas
(ver nota 1) (ver nota 2) (ver nota 3)

Porosidade V,,,,5 EN 13 108-1:2006 + EN 13 108-1:2006 /
v.,,5 AC:2008

Sensibifldade a água NPD
que corresponde a

Resistència a abrasão pneus pftonados NPD
NP EN 13 108-1:2011

Reaçao ao fogo NPD

Vazios preenchidos corn betume VFBmin6c%
VFBaOao%

Vazios na mistura de agregados
(*)

VMAmi014

Temperatura da rnistura 150°C a 190°C

Granulornetria (% material passado)

Peneiros °/ declarada Fuso adotado

31.500 rnrn 100 100 a 100

20,000 rnrn 98 90 a 100

10,000 rnrn 69 67 a 78

4,000 mm 51 42 a 57

2,000 rnrn 34 32 a 46

0,500 mm 19 18 a 24

0,125 mm 8 7 a 13

0,063 rnrn 5,6 5,0 a 8,6

Percentagem de Iigante”1 Bm6(4,2%)

A compactaç5o dos provetes de ensaio, conforme a referenda C.1.3 da EN 13108-20

Os requisitos relativos a % de ligante forarn corrigidos de acordo corn a seccSo 5.3.1 da NP EN 131 08-1
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Quando, nos termos do artigo 37.° ou do artigo 38°, tenha sido utilizada docurnentacao técnica especIfica, os
requisitos a que o produto obedece:

Não aplicavel

10. 0 desempenho do produto identificado nos pontos 1 e 2 é conforme corn o desernpenho declarado no ponto 9.
A presente declaraçao de desernpenho é ernitida sob a exciusiva responsabiHdade do fabricante identificado no
ponto 4.

Assinado por e ern norne do fabricante por:

Filipa de Jesus Gornes - Responsável pelo controlo de produçao ern fábrica

(norne e cargo)

Pornbal, l8dejunhode2Ol3________

_____

i’ 2/it
(local e data de ernissäo)

‘ assinatura)
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